INDICAÇÃO Nº 
1950
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de verba para a construção de um barracão para o Centro de Convivência do Idoso, ligado ao Fundo Social de Solidariedade de Batatais.

JUSTIFICATIVA

O Fundo Social de Solidariedade de Batatais vem apoiando e desenvolvendo programas sociais de atenção ao idoso, sendo que várias foram as conquistas, podendo destacar a construção do Centro de Convivência do Idoso, onde abriga o Projeto Renascer, com a participação direta, efetiva e em regime aberto dos idosos do município, de forma gratuita, sob o comando firme e competente da primeira dama, Sra. Maria Auxiliadora da Silva Romagnoli, esposa do estimado prefeito José Luis Romagnoli.

Com um leque de atividades multidisciplinares variadas, como recreativas, esportivas, prevenção às doenças da terceira idade, culturais, trabalhos manuais e artesanato, alfabetização, musicoterapia, atendimento médico em clínica geral e geriátrica, o Centro de Convivência do Idoso vem atraindo cada vez mais esta população, sendo que atualmente estão inscritos nestas atividades cerca de 1500 (mil e quinhentos) idosos, que utilizam diariamente os serviços.

Com uma população crescente de idosos freqüentadores do Centro de Convivência, o mesmo tornou-se pequeno, necessitando da construção de um barracão para o desenvolvimento das atividades com maior qualidade, comodidade e de atendimento de um número maior de idosos.

Desta forma, tornou-se necessária a construção de um barracão para o pleno desenvolvimento das atividades oferecidas pela entidade, sendo que referida obra está orçada em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), segundo levantamento realizado pela municipalidade.

Ante a pertinência do que se propõe e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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